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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 472, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1278, de 06 de dezembro 
de 2010, que autoriza a SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e 
de Defesa do Meio Ambiente a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Marliéria, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mo tivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 201 0 - ' ~ s soc i a~ão  Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria nV1 .  171, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n q  .172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q  176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria nQ 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; - 

7 - Portaria n q  .18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de It apirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria nQ 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n q . 2 2 7 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Darnianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n q  -388, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
- 

Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 
25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 
26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 

município de Sapiranga - RS; 
27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 

de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 
28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 

São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 
29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 

Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 

Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



3 1 - Portaria n q 7 0 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município .de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n q 3 4 ,  de 13 de junho de* 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n V 4 0 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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Brasília, 20 de junho de 201 1. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de Cultura, 
Lazer, Desportos e de Defesa do Meio Ambiente, no Município de Marliéria, Estado de Minas 
Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, 
da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. . 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nV3000.0575 1112006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicameizte por: Pnulo Bernardo Silva 



PORTARIA N U  2 7 8 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.057.51 112006 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCMGTINO 1042 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de 
Cultura, Lazer, Desportos e de Defesa do Meio Ambiente, com sede na Praça Otacílio Fernandes 
Ávila, no 70 - Centro, no município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. , 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 42' 51" S e longitude em 42" 43' 56" W, utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

AI%. 4" Esta Portaria entra em vigor na data 
Ib 

I LEITE 
Ministro de Estado as Comunicações L1 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.057511/06 1 ' 1  1 I 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 
i- -"Y 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, A SOMACULTURAL - SOCIEDADE 
MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE , Inscrita no CNPJ sob o no 07859195/0001-79, com sede, na cidade de 
MARLIERIA , Estado MINAS GERAIS, CEP 35 185-000, telefone 3 1-9963-9559, correio 
eletrônico rogerio.borges@rbcmg.con~.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Kin, com centro localizado na RUA PAULO 
ANTONIO DE CASTRO, NS0129 -CENTRO -MARLIERIA - MG, de coordenadas 
geográficas -1 9'71 ' I  7"s de latitude e -42'73'28"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente reqiierimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conheciinento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualq~ier direito 
referente a autorização para essa execução. 

t ~ l t 4 ! 8 ~ ~ R l I S  088 C O M ! ~ ~ . I ~ C : P . ~ : R E ~  

MARLIERIA, 07 de MARCO de 2006. eff,o,elLI,q - DF 
53aUCg 0575.1 1 i200G 4 3  

Nome do representante da entidade: ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 
CPF: 238.109.472-53 

Endereço para correspondência :RUA PAULO ANTONIO DE C 
CENTRO, na cidade de MARLIERIA, Estado MINAS GERAIS, -- --- 
Telefone para contato: 03 1 -9963-9559 
Correio eletrônico (e-inail): ROGERIO.BORGES@RBCMG COM.BR 





BDNISTIÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R É T ~  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaLDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nQ 3 v)  .&3 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC i 

~ r a s i l i a , 3  de julho de 2006. 

Ao Senhor 
ROGÉNO BORGES DE CASTRO 
Somacultural - Sociedade Marleieria de Cultura Laza Desportos e Defesa do Meio Ambiente 
Rua Paulo Antônio de Castro, 129 - Centro 
35 1 8 5-000 - MarlieriaJMG 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

-'I 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento sob protocolo no 53000.057511/06, encaminhado pela 
- SOCIEDADE MARLEIERTA DE CULT LAZER 

DESPORTOS E DEFESA DO MEIO IENTE, na qual manifesta interesse para 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Marlieria, 
no Estado de Minas GeraisIMG, informamos o que segue: 

' 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geográficas informadas estão completamente incorretas, 
localizando fora da localidade municipal, não sendo possível dar andamento ao seu requerimento 
de demonstração de interesse. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQ DO em 
decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados 
incompletos/incorretos da entidade. 



REQUERIMENTO DE DEMONSTMCÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE MDIODIFUSÃO COMUNITARIA, 

[Nle;TrRICl 0ji.a 12oM 3i.4ÍC.O. ij.iãEF; \ 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53008 08883"4 i2@9-8 4 4  

n.0.07.859.195/0001 -79, com sede a Rua Paulo Antônio de Castro, 129, Centro, 
CEP: 35185-000, e-mail: comercial@sistemapIuci.com.br, neste Município de 
Marlieria, Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos temos de que trata o item 3 da 

3 ,  

norma complementar 1J2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado a Praça Otacílio Fernandes Ávila, n.O.70, Bairro Centro, 
CEP: 35185400, neste Município de Marlieria, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas 19O42'51''S de latitude e $2%3'56"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de s ta  estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCQM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Endereço para correspondência: 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, 3624 

i 'l Cascavel - PR, CEP: 8581 0-200 
FoneFax: (45) 3326-2509 
e-mail: comercial@sistemaduri.corn.br 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio 7552 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
1: 

Brasília, 08 de dezembro de 2006. I: 

Ao Senhor 
Rogério Borges de Castro 
SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS 
E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
A/C Sistemas Plug de Comunicações Ltda 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
858 1 0-200 Cascavel/PR 

I 

Assunto: Confirmação de cadastro de intaesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 1 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela SOMACULTURAL - SOCIEDADE 
MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE *DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE, na localidade de Marlieria, no Estado de Minas Gerais, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000057511106. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse - 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 

1 estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao semço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, 



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

9 Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

A/C Sr. Carlos Albedo Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

- -- 
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Assu nto: AVISO DE HABILITAÇÃO 0612007 

Processo n.2 53000.057511/2006 
MARLIÉRIA - MG 

A SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, 

DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.859.195/0001-79, com sede a Rua Paulo Antônio de Castro, 129-A, Centro, CEP 

35185-000, Município de Marliéria, Estado de Minas ~era is ,  entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, 

vem respeitosamente a presença de vossa excelência, face a publicação do aviso de 

habilitação 0612007 para rádio comunitária, requerer que seja JUNTADA ao processo 
-) 
i 

acima descrito a documentação em anexo. 

CPF 238.109.472-53 
Presidente 



TORIZAÇÃO REQUERIMENTO 
1 EXECUGO DO SERVIÇO DE FUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ sob o n. 07.859.195/0001-79, com sede a Rua Paulo Antônio de 

Castro, 129-A, Centro, CEP 35185-000, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente a presença de Va. Ex"., em atendimento ao Aviso 612007, apresentar a 

1 documentação de que trata o item 7 da Norma n. 112004 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 

no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Marliéria/MG, 06 de dezembro de 2007. 

Presidente 



I - REWÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

\ 

Não 

Não 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

1 

1 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 1 s im I ~ ã o  

Sim 

\i 

Não 

Não 

Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de semiço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

Sim 

\I 

Sim 

'4 

Não 

Sim 

\1 
Sim 

'J 

Sim 

\r 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim 
normas estabelecidas para o Serviço 

1 de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem I \I I I 

Sim 

\1 

Sim 

\1 
Não 

I como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 1 1 mm-,s e---k---fil 

Não 

Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
emissora, se houver 

y ./ 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng  1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento s im I Não 

\ i  I 

Sim 

v 
Sim 

v 

Não 

Não 



li - MANIFESTAÇÕE DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim Não 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas f s  
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de .A 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 -Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado gU3 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

1 3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas I I 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral I I !  

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara 
que concorda em associar-se as demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de ,Radiodifusão Comunítária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está. sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: 
ROGERIO BORGES DE CASTRO 
Rua Israel Pinheiro, 142, Bairro Alto Pereira 
Itabira - MG 
CEP 35900-246 
FoneIFax: (31) 3839-7620 
e-mail: rogerio@cborracha.com. br 

Pretende instalar o sistema irradiante de su 
000, MARLIÉRIA/MG, de coordenadas 



. . 

Comprovante de Inscriç%o e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se  houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
') 

7itido no dia 06/ 12/2007 a s  11: 17:03 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Voltar 
-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 06/12/2007 

1G2"/!j&gRTuRA NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.859.195/0001-79 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUACÃO 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SOMACULTURAL -SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIEN 

'r 

L 0  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I s&cuLTuRAL 

LOGRADOURO 

R PAULO ANTONIO DE CASTRO 
NUMERO COMPLEMENTO 1129 I A  

BAIRROiDISTRITO I CENTRO I ' I I % - l  MUNIC~PIO 
MARLIERIA 

A 

SITUAÇAO ESPECIAL 
kR****** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

14/02/2006 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL *** 



ESTATUTO DA "SOMACULTURAL" - SOCIEDADE 
DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE. 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 1'. i\ Aifgciação Marlierense de Cultura, Lazer e Desportos, sociedade 
.,civil. cultural, recreativa, 'no estatuto representada pelas iniciais 
'SOMACULTURAL" , fundada em 26 de dezembro de 2005, sem finalidade 
econômica ou comercial, cóm prazo de duração indeterminado, com sede a 
Rua Paulo Antonio de Castro, 129 A - centro - Marlieria - MG, com 

nalidade jurídica distinta de seus associados, estes em número ilimitado, 
e distinção de credo religioso ou político, nacionalidade, cor, sexo, e tein 
p_or finalidade: 
a) Difundir e apoiar as manifestações culturais; 
b) Apoiar a promoção de atividades recreativas e de desporto nos limites do 
município; 
c) Divulgar a cultura de respeito ao meio ambiente. ! 
d) Executar servico de radiodif~isão comunitária dentro dos limites 
estabelecidos por lei. 

CAP~TULO II 
DOS ORGAO DE DIREÇÃO 

I 

Art. 2". - A SOMACULTURAL terá como órgãos diretivos: 

a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria; 
c) O conselho Fiscal. n i 

CAPÍTULO 111 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

SEÇÃO I 
DISPOSITIVOS PRELIMINARES 

ersori Escrevente 

r Fabiano Bee Escrevente 



Art. 3". - A Assembléia Geral constitui órgão deliberativo soberano 
associados, dela podendo participar os associados em pleno gozo dos direitos 
que Ihes conferem este estatuto. 

Art. 4'. - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente ou pelo mínimo 
de 115 (um quinto) dos associados, por meio de edita1 publicado uma única 
vez na imprensa local, com antecedência mínima de três dias. 

Art. 5". - A Assembléia Geral considerar-se-á instalada quando acusar a 
presença de pelo menos 213 (dois terços) dos associados, em primeira 
convocação. Não havendo número de associados suficiente no local, horário e 
dia previamente estabelecidos, a assembléia realizar-se-á 30 (trinta) minutos 
após, com qualquer níimero de associados presentes. Porem, se os temas a 
serem deliberados versarem sobre a eleição de administradores, alteração do 
estatuto ou da dissolução da sociedade, o quorum deverá ser de no mínimo 113 - 
(um terco) dos associados. 
/-- 

J 

Art. 6". - Na convocação deverá constar a "ORDEM DO DIA", com 
discriminação dos temas a serem tratados, não podendo ser discutidos 
assuntos que nela não conste, salvo quando pela própria Assembléia for 
julgado urgente e merecedor de solução imediata. Para decidir a respeito de 
temas não previsto na Ordem do Dia, deve a votação reunir pelo menos 213 
dos votos dos presentes. 

Art. 7". A assembléia será presidida pelo Presidente, que dirigira os trabalhos, 
fornecendo as informações que lhe forem solicitadas pelos associados com 
direito a voto. 

Art. 8". A mesa será completada pelo Diretor Administrativo, que lavrara a 
respectiva ata. 

\ 
Art. 9" As votações serão publicas ou secretas, conforme a própria Assembléi 
resolver, apuradas por dois escrutinadores nomeados por ela. 

A*,lOO No caso de ausência do Presidente, 
dirigirá os trabalhos. 

SEÇÃO 11 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO.DA SOCIED 



a) aprovar o estatuto; 
b) Eleger a Presidência, a diretoria e os Membros do Conselho Fiscal para o 
primeiro triênio; 
c) Dar posse à Presidência, Diretoria e ao Conselho Fiscal eleitos; 
d)Colocar em discussão outros assuntos de interesse da sociedade. 

Art. 12" - Trienalmente, no mês de janeiro, será realizada Assembléia Geral 
Ordinária e a ela competirá: 
a)Proceder à eleição do Presidente, do Vice - presidente; 
b)Proceder à eleição dos membros do novo Conselho Fiscal; 

I ) c)Dar posse aos membros da nova Presidência e ao novo Conselho Fiscal. 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTMORDINÁRIA 

A .  13" - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que 
necessário, regularmente convocada pelo Presidente em exercício, ou por no 
mínimo de 115 (um quinto) dos associados e instalar-se-á em primeira 
convocação com a presença de 213 (dois terços) dos associados, e em segunda 
convocação trinta minutos após, com qualquer número de associados, 
observado o disposto no art. 5"; 

Iva Substituto 

Janete Aparecida da Silva-Escrevente 

~ l i z a b e ~ e ~ e r s a i i  Escrevente 

Luiz Fabiano Bee Escrevente 



previamente designado, sem prejuízo de reuniões extraordinárias, que poderão 
ser convocadas livremente pelo Presidente. 

Art. 16" As decisões da Diretoria serão tomadas pela maioria de votos dos 
presentes, de no mínimo metade mais um de seus membros. 

Art. 17" Nas decisões em que se verificar empate, o Presidente terá voto de 
qualidade para o desempate. 

Art. 18" Sem prejuízo das responsabilidades que caibam aos outros membros 
no exercício das respectivas funções, o Presidente será responsável perante o 
Conselho Fiscal, pela administração e orientação geral da 
SOMACULTURAL. 

Art. 19" - Compete ao Presidente: 
g m o m e a r  demais membros da Diretoria, conforme o 6 2' do art. 14"; 

b)Cassar o mandato dos membros da Diretoria; com exceção do Vice- 
presidente, fundamentando sua decisão; 
c)Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da ,Diretoria: 

inistrar a sociedade, representa-la ativa e passivamente em juízo e nas 
,relações externas; 
e)Assinar a correspondência dirigida ao poder público e às de'mais 
autoridades; 
ORubricar todos os livros e documentos oficiais; 
g)Assinar com o Diretor Administrativo, cheques e quaisquer docuinentos que 
envolvam responsabilidades financeiras; 
h)Apresentar à Assembléia Geral o balanço contábil anual da 
SOMACULTURAL; 
i)Assinar conjuntamente com o Diretor Social, diplomas e títulos honoríficos. 

A + w  , - - # A v - -  ----"-- 
j)Autorizar as despesas previstas no orçamento; 
k)Autorizar a divulgação dos atos administrativos; i - ; I ~ ' :  

1)Solucionar os casos omissos de caráter urgente; 
rn)Frequentar com assiduidade a sede social e os locais de event 
promovidos pela SOMACULTURAL; 
n)Nomear comissões de trabalho; 

Aprovar a admissão de sócio ao quadro associativo; - 

-. - 



regimento interno da Associação. 

Art. 20" - Compete ao Vice-presidente: 
a)Ao Vice-presidente eleito pela Assembléia Geral, compete substituir o 
Presidente em suas faltas e impedimentos, bem corno auxilia-lo no 
desempenho das-funções que aquele lhe delegar; 
b)O Vice-presidente substituirá o presidente quando este estiver impedido de 
exercer o cargo, por prazo inferior a trinta dias, sem qualquer outra 
formalidade; 
c)O Vice-presidente substituirá o presidente, quando este licenciar-se por 
prazo superior a trinta dias, comunicando o fato à todos os Diretores titulares. 

Art. 21" - Compete ao Diretor Administrativo: 
a)Dirigir os trabalhos de secretaria, preparando o expediente a ser 
encaminhado aos demais órgãos; 
b)Assinar a correspondência dirigida aos associados e a entidades de igual 
categoria; 
c)Secretariar as Assembléias Gerais e as reuniões da diretoria, lavrando as 
respectivas atas; 
d)Divulgar os atos administrativos autorizados pelo Presidente; 
e)Dirigir os serviços da tesouraria e escrituração dos livros de contabilidade e 
fiscais; 
QAssinar com o Presidente os cheques para retirada de numerários e outros 
documentos que importem em alíenação de bens da SOMACULTURAL, ou 
acarretem responsabilidade financeira; 
&Apresentar mensalmente à Presidência, o balancete contábil da 
SOMACULTURAL, fazendo exposição detalhada de sua situação financeira e 
encaminha-lo ao Conselho Fiscal para sua apreciação; 
QApresentar anualmente a Presidência o balanço contábil da 
SOMACULTURAL, fazendo exposição detalhada de sua situação financeira e 
encaminha-lo ao Conselho Fiscal para sua apreciação; 

< -  r i - r w -  =*- I 

i AIA. 22" Compete ao Diretor i ~ E F J J \ , ; < ~  p;';~:~-~:;:(~ \:~t::,:~f!.FVi9L . .. ~ , ~ \ f , ~ s ~ ~ , [ ;  ;,i;:!, ::::'. fi, : : ~ ~ : ~ ~ ~ ? ~ ' I ~ ~ ~  

a)Elaborár a agenda de eventos internos da SOMACULTURAL e submete- 
I ' 

a t y  ,.' .,, %. f p ,  ,, ,% ' ,. a ';, i . ' ) * - k ! t z  

21 apreciação da Presidência; ;~~r+y i~ :~~; l~ ;  ,,,,,,::,i L,, ,.,. P , I L ~ I V ~ M ~ ~  
b)Elaborar a agenda de eventos externos abertos à comunidade, apresentan 
as planilhas de custos e as fontes de custeio, para a apreciação e aprovação 
Presidência; 

/ 



c)Fazer indicações ao quadro associativo, de pessoas que reúnam qualidades 
tais como: moral ilibada, conduta cotidiana irreprovavel e disponibilidade para 
o trabalho social; 
d)Assinar, juntamente com o presidente, os títulos honorificos e diplomas 
concedidos pela SOMACULTURAL; 
e)Promover o intercâmbio para a troca de experiências com as diversas 
entidades congêneres do Brasil e do mundo; 
QAtuar com "Relações Públicas", fazendo a interface com a comunidade; 
g)Implantar e gerenciar um portal de divulgação da SOMACULTURAL na 
WEB . 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 23" - O Conselho Fiscal será composto de três membros eleitos pela 
Assembléia Geral, com mandato de três anos. 

#-I  $ único - Serão eleitos na mesma época, três conselheiros suplentes. 

Art. 24" Aos membros do Conselho Fiscal compete: 
a)Examinar a escrituração da SOMACULTURAL, verificando a exatidão dos 
lançamentos contabilizados; 
b)Dar parecer sobre a aplicação de numerários da SOMACULTURAL; 
c)Dar parecer sobre qualquer matéria financeira submetida ao seu exame; 
d)Dar parecer sobre os balancetes mensais e sobre o balanço anual da 
SOMACULTURAL. 

CAPÍTULO V 
DO QUADRO SOCIAL 

Art. 25" O quadro social será de numero ilimitado e se constituirá de pessoas 
físicas maiores de dezoito (18) anos, sem distinção de nacionalidade, sexo, 
cor, credo religioso ou político, distribuídos nas seguintes categorias: 
a)Contribuinte; 

1 b)Benernérito . 

1)Para ser admitido na categoria de sócio contribuinte, deve o candida 
satisfazer as seguintes condições: 
a)Ser proposto por um associado em pleno gozo de seus 
b)Preencher ficha de inscrição que deverá conter nome completo, dat 
nascimento, nacionalidade, estado civil, profissão, ende 

- 



1 
1 

indicou e fazer declaração expressa de que se sujeita à disciplina das normas 
contidas neste estatuto e no regimento interno. Obtida a decisão favorável pela 

- Diretoria, conjuntamente com a Presidência, terá o candidato o prazo de 30 
(trinta) dias para o pagamento das taxas fixadas pela SOMACULTURA, sob 
pena de ser desconsiderada automaticamente sem efeito a admissão. 
1I)Será admitido na categoria de Sócio Benemérito o associado ou não 1: 
associado que, por relevantes serviços prestados em prol das causas i 

1: 
defendidas pela SOMACULTURAL, obtiver esse diploma da Assembléia 1 
Geral, mediante proposta fundamentada e aprovada previamente pela 
diretoria. Neste caso fica o Sócio Benemérito isento de pagamento de I I 

mensalidades. 

CAP~TULO VI 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 26" São direitos dos associados: 
' '1 . 

a)Frequentar a sede social; 
b)Votar e ser votado ou ser nomeado para cargo diretivo:, 
c)Convocar a assembléia geral extraordinária nos termos dos estatutos; 
d)Solicitar da diretoria ou da presidência, os esclarecimentos sobi-e decisões 
tomadas; 
e)Exercer fiscalização dos atos da diretoria e presidência, comu~icando se for 
o caso ao Conselho Fiscal; I 

f)Opinar sobre os temas discutidos; 
g)Apresentar projetos de ações a serem impleinentadas. 

Art. 27" São deveres dos assoei- 
a)Contribuir para que a SOMACULTURAL 
estatiitários; 
b)Respeitar e cumprir fielmente todas as dispo 
do regimento interno e demais deliberações sociais; 

) c)Estar sempre em dia com o pagamento da mensalidade; 
d)Comparecer As reuniões quando convocado; 
e)Defender as causas objeto da SOMACULTURAL; 

CAPÍTULO VII 
DAS PENALIDADES 



Art28' Os associados de qualquer categoria que infringirem as disposições 
destes estatutos, bem com no regimento interno vigente, serão passiveis das 

- seguintes penalidades: 

ajAdvertência por escrito; 
b)Suspensão por trinta dias; 
c)Exclusão dos quadros da sociedade. 

Art. 29' Se o associado cometer falta grave, que de qualquer forma não conste 
no estatuto ou no regimento interno da Associação, sua exclusão deverá ser 
votada em Assembléia Geral especialmente convocada para esta finalidade, 
sendo necessário quorum de maioria absoluta dos presentes e as deliberações 
serão fundamentadas; 

Art. 30" Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a 
exclusão do associado, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 
9 único - Não terá direito a restituição das mensalidades pagas, o sócio 1 
excluído. 

CAP~TULO VIII 
DAS FONTES DE CUSTEIO 

Art. 3 1 O São as fontes de custeio da SOMACULTURAL: 

a)Os valores arrecadados como mensalidade dos sócios; 
b)Os donativos recebidos de pessoas fisicas e jurídicas; 
c)Patrocínio de empresas e órgãos publicos: 
djvalores arrecadados em eventos promovidos. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
\ 

Art. 32" São direitos da SOMACULTURAL: 

a)Receber contribuição mensal de cada associado, conforme determinação d 
Assembléia Geral; 
bjReceber donativos ou contribuições oferecidas por pessoas fisicas 
jurídicas; 



c)Filiar-se à Federação ou outros órgãos representativos, a ni~~p1 
internacional; 
d)Editar veiculo de informação de suas ações e programas; 
e)Promover eventos com objetivo de arrecadar fundos para o desenvolvimento 
das ações propostas no estatuto. 
OFirmar parcerias com órgãos publicos e privados para o desenvolvimentos de 
ações versando sobre seus obietivos estatutários 

Marlieria, 24 de março de 2005, 
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SOMACULTUML - SOCIEDADE MARLIERERISE DE CULTURA, 

WER,  DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
Praça Otacílio Fernandes Ávila, 70, Centro 

CN PJ 07.859.195/0001-79 

MARLIÉRIA - MG 

R E L A ~ O  DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

CARLOS ALBERTO DA ROCHA, brasileiro, mestre de obras, residente e domiciliado a Rua João 

Alves Torres, 320, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do CPF 

n.524.780.926-20 e do RG n.g.M3.709034 SSP/MG; 

CLERI QUINTÃO MOREIRA, brasileiro, vendedor, residente e domiciliado à Rua Paulo Antônio 

de Castro, 186, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do CPF 

n.005.333.566-01 e do RG n.O.0967989558 SSP/BA; 

ELIDIOMAR HORTA QUINTÃO, brasileiro, vendedor, residente e domiciliado à Rua Paulo 

Antônio de Castro, 118, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do 

CPF n.054.370.146-86 e do RG n.O.MG10.866622 SSP/MG; 

EUA QUINTÃO ASSIS CASTRO, brasileira, do lar, residente e domiciliada a Rua Paulo Antônio 

de Castro, 117, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portadora do CPF 

n.565.833.036-04 e do RG n.Q.M5.848007 SSP/MG; 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado à 

Rua Felício Lúcio de Moraes, 440, Centro, Município de Marliéria, Estado d 

portador do CPF n.464.130.736-31 e do RG n.Q.M3.320407 SSP/MG; 
1 . i 

: * 1 > , .  * :  

MARIA LOURDES ARAÚJO BORGES, brasileira, professora, residente e domiciliad , 
i 
i 

Lúcio de Moraes, 440, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, F 
I 

CPF n.711.504.046-04 e do RG n.9. MG4.346870 SSP/MG; 
1 t 

MAURO CELSO ROCHA, brasileiro, técnico de montagem, residente e dorniciliad 

s/n, Distrito de Trindade, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, 

n.044.418.436-82 e do RG n.g.MG12.675376 SSP/MG; 
- 

MIRELA DE CASTRO SANTOS, brasileira, professora, residente e domiciliada à Rua Paulo 

Antônio de Castro, 130, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portadora do 

CPF n.051.465.796-01 e do RG n.O.MG11.622.205 SSP/MG; 

ROGÉRIO BORGES DE CASTRO, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua Paulo 

Antônio de Castro, 129, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do 

CPF/MF n.238.109.472-53 e do RG n.Q.186472 SSP/AC; 

SIDNEI TORRES MOREIRA, brasileiro, comerciante, residente e domíciliado à Rua Paulo 

Antônio de Castro, 312, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do 

CPF n.572.571.596-53 e do RG n.Q.M7.693.650 SSP/MG; 



I 

UBIRATAN DE LANA CASTRO, brasileiro, analista de sistemas, residente e domicíliado à Rua 

Rafael Moreira da Silva, 186, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador 

do CPF n.524.781.816-49 e do RG n.e.MG2.937300 SSP/MG; e, 

WALTER PAULO AVELINO DOS SANTOS, brasileiro, vendedor, residente e dorniciliado a Rua 

Antônio João Aives Torres, 55, Bairro Santo Antônio, Município de Marliéria, Estado de Minas 

Gerais, portador do CPF n.048.553.976-44 e do RG n.e.MG10.751000 SSPIMG. 

'L d Visto 

ROGERIO ~ R G E S  DE CASTRO 

CPF 238.109.472-53 

Presidente 

















Comprovante de ~nscrição s de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 
NQ do CPF: 524.781.816-49 

"lgme da Pessoa Física: UBIRATAN DE LANA CASTRO 

Situação .Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 16:54:15 do dia 20/12/2007 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 9862.7DBOmD8CA.958D 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Receita Federal na Internet, 
no endereço www.receita,fazenda.gov.br. 

Aprovado pela INISRF $461, de 18/1012004. 

Nova Consulta 





Eu, ROGÉRIO BORGES DE CASTRO, na qualidade de representante legal da SOMACULTURAL - 
SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, 
declaro para os devidos fins que: 

j 1 !  

e o endereço completo da sede da entidade é a Rua Paulo Antônio de Castro, 129-A, Centro, 
'CEP 35185-000, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais; 

a todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

r 

a a entidade não é executante de qualquer modãlidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qu televisão mediante 

uadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

L 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

e as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 199S42'51" de latitude e 429W 
3 

43'56" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: PRAÇA 
OTAC~LIO FERNANDES AVILA, 70, CENTRO, CEP 35185-000, Município de Marliéria, Estado 
de Minas Gerais; I 

e a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 1 
selecionada; 

8 

Marliéria/MG. 06 de dezembro de 2007. 

CPF 238.109.472 
Presidente 

Endereço para correspondência: ROGÉRIO BORGES DE CASTRO, Rua Israel P 
Alto Pereira, CEP 35900-246, ItabirajMG 
Telefone para contato: OXX(31) 3839-7620; 
Correio eletrônico (e-mail): rogerio@cborracha.com.br 



A SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTLIRA, LAZER, DESPORTOS I 

E DE DEFESA D O  MEIO AMBIENTE com sede a Rua Paulo Antônio de Castro, 129-A, 

Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o n.07.859.195/0001-79, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, I 
que: C 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. - 

MarliériaIMG, 06 de dezembro de 2007. 

1 

CPF 238.109.472-53 
presidente 

CPF 05 1.465.796-01 
Vice-presidente 





ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVmUAE 

Comunitária. 

-) 
A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f i  de 9 -  de 2 0 0 6  
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 

M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

-1 
A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 15 de de 200A. 
(local e data) 



I 

ANEXO 5 - MODELO DE MANILFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO PNDIVIDUAL 

(nome da 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Comunitária. 

:> 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, k de &ai- de 2006 .  
(local e data) 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL I 

cidade de W ? U & - ~ G L C ;  , Estado de , + + -  \ , CEP 
- -, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
k( -+r, u t r r / p c 4 a -  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afim-~o ainda que a muiha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 5 i 
*/ $ 1  

i? 
I' 

Complementar 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
.5OMflCU LTU R64 L 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MAPJI[FESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDI i d * I  

emonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f l a ~ l k  / I Ge de ~ a 2 4 , -  (nome da 

-7 

Complementar 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
/rlffm.,rn&&/ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(5 de ) -  de 200G 
(local e data) 



n 

W 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

'1) 
A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

6 de 200-, 
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDHárIlDUAE ! 

04, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Afhno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, f i  de ,mDiv de 200- 
(local e data) 

6- 

assinatura da pessoa que rhifesta  o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE WESTAÇ~ES EM APOIO 

&>;%L Zer UdiB (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no M- Y 3 3 d J B  , residente na &/4 /?-?-&'L@ A / e , P / Y / B  .@-/~JJTHB,/~( na 
cidade de ,494A~ /&,*/R , Estado de &/NHS 6~-W41.S: , CEP 
3 s/ -H@ -7 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
bgZimdg('crdl-~a~ L 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

//e , -  de ww- de 2 0 0 4  
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

h,"  -.... ... .., . ., r',.., :'.". " 
i.,,J,%,i, $,::%c; \ , , :J;$G $<J ,JK!i,:i!c4,':k:,. ,, 

r 
i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
'! 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no I4154697. , residente na -i? -PAU\ O AhSoni o C I , na 
cidade de PlM~i&r\iP, , Estado de Uinac, Ges4is , CEP 
35  l8 - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Compl entar 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
% M ~ W L T L I R A L  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

> Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.d4n/j &;A , -  /+ de IVIAer O de 200A. 
(local e data) f 



iva da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi-hsão 
Comunitária. 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL : 

-) A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 
! 

j-7 de y -  de 200& 
(local e data) f 



ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

,) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2006 ,  
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 

i ~ , ~ ~ ~ ~ i ~ s ~ ~ ,  I:t!::, i'.: :; ,a;.  ,i:. '.'. , > ,  ';I 8 i: 



\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ia de ?- de 2006 .  
(local e data) 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 3 -2 \ 3, 
=.-\ $ 

, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" total apoio à 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviso de Radiodifusão Comunitária na cidade de 



- < 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, de 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO ME1 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLI 



MAN IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Florma Complementar n9 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu:*ão Comunitária na cidade de 



B ,C> L@ 3372d MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dem 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLIÉRI 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçãoido Serviç 
NQ I NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

I 
ASSINATURA I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO CClLETiVA (abaixo-assinado) 

iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I -1 _-r ;. ( S? .g 3 
4 c -  *.:. ..- --F e-. 0 
*' . a :  
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dernoiskamcg apoio à 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMNMTE; PJ sob o 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLIERIA~NB~ =5 

i 5; c a 
i 
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i 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) + .  Y .  

; -- 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dem 

iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 
n, 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLICRI 



-,. ' - 3 .  4% \ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 1 C, % 

:J 33 
\ 
1 

A- I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, d e r n ~ n s t ~ ~ i w s , o ~ o s s  
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIF@E, imcr 

k 

n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLIÉRIA/M~. 7 , "': 
:-> 3 r 

u =C r r ,  
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MANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I - c? I - \  i 

* I ?  P .- 
I '  - \ i 

* .  - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dernon&r@as-i n 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO A*&NTE:%S 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLICRIA/$& 2 $2 

2: :s 9 
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F g  e - c? -- -, -2 a 3 i 

i" - 395 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.!,ti 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstra i 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTUW, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBI o 
n. 07.859.195/0001-79, que t e m  por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLIÉRIA~M 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLFTIVA (abaixo-assinado) p ' -= S - -. z. .- 
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MANIFESTAGO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) i . : !  - L- - - 
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33 gj MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonst~rnos 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMB[E$TE, 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Semiço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 





MANI FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demdn3ram6s 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, UESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENH, 

A- 

n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária na cidade de M A R L I E R I ~ J ~ C ~ .  : - 
1 ! > C  -- L 
* 5 $4 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

- - \  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dern~n i t rámok '~  oio à 
iniciativa da SOMACULTUML - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA. LAZER. DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AIWR~GTE;~~~ sob o 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLIÉRIA/@&. r * I  , - . ..- *- 

i % -  5- 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demo 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, :AZER, ,DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) -- i 

- 1 7-5 i 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dernbnstramGs 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, WER, DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO h$Sgm~, 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviso de Radiodifusão Comunitária na cidade de M A R L I É R I ~ ) ~ .  2 c 

,- - - 
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 MANIFESTA^ DE APOIO COLETIVA (abãixo-assinado) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLET !\IA (abaixo-assinado) ! ,C- a a 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t ra ta  o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dernods&arn&-o 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, MEU,  DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO A ~ B I E N T E J  in 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária n2 cidade de MARLIÉRIA)~:- , z: %- 

* - ; - -  2 L-. -" - . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) i 
I I I 

c - , -  
1 - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, dernonsti-ahõs 
iniciativa da SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, W E R ,  DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AM~I&TE, 
n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLI~RIA/&;' . 3 

* J -  

.-- - a 





ANEXO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETnTA (abaixo-assinado) 

& 112004, demonstr 
da (denominação da 
inte 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO . 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLEWA (abaixo-assinado) 

&- 112004, deinons 
da (denominação da e 
inte 

Afmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







--- ,.,".:,r,*. ' 
.r& L .  ! +wj,; 

y$ 
,+" .;. L. ., .. - s , 

n. 07.859.195/0'001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na c 
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MANIFESTAGO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, de 
iniciativa da SOMACULTUML - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, DESPORTOS E DE DEFESA DO ME1 
n. 07.859.195/0U01-79, que tem par interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLI 
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MANIFESTAÇÃO DE AP010 COLETIVA (abaixo-assinado) 

n. 07.859.195/0001-79, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de MARLI 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05751 1106 LocalidadeIUF: MarlierialMG 

Entidade: SOMACULTURAL- SOCIEDADE MARLIERENSE DE CUTLURA LAZER DESPORTOS E DE 

Aviso: $4 &'~~lb%94~8: AMW@T/L,OO~' Prazo: 'i910 112008 Canal: 254 

COORDENADAS 1 
I Proposta (A) IBGE (B) I I Latitude: 1934251 1984244 I I Longitude 42W4356 42W4356 I 

Distância A:B 0.22 
( IBGE ) 

( 2. I Endereço da Antena Proposta 1 

Processo 

1. 

1 3. 1 Relaçao de concorrentes (d e= 4000 mj  

- 

Praça Otacílio Fernandes Aviia, 70 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1. 

Sim 

Endereço do Studio 

4. 

I 

A Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técdbx~ 0112004. 

I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 
) 7 

8. 

16/06/2008 Página 1 de 2 

5. 

6. 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIAVEL 

N9o 



'": 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007Prazo expirou em: 19/01/2008 
\ 

I/ 
/I 

PROCESSO: 53000.057511/06 
LOCALIDADE: MARLIERIA - MG 
ENTIDADE: SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de Cultura, Lazes, Desportos e de defesa 
do Meio Ambiente 

I 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: /I 

I 

t 

I 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da i 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse ' I 

Brasília, 23 de junho de 2008. 

V ?-----i&%& lma Alvaren' 

Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.05751 1/06 - Marlieria - MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.05751 1106 LocalidadeIUF: MarlieriaIMG 

Entidade: SOMACULTURAL- SOCIEDADE MARLIERENSE DE CUTLURA LAZER DESPORTOS E DE 

Aviso: SFFES/b%9Ca,AMWEN3E~~7 Prazo: 1 9/01 12008 Canal: 254 

I Processo I 
( 1. IA Entidade é uma: ( Associação 1 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da I Não se Aplica Re~ública? 

( I ~ani festa~ões de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e I 1 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

I ((fls 41 ) - "Rádio SOMACULTURAL" I i 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim I !  
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mo 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de só 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente CPF 

Rogério Borges de Castro 238.1 09.472-53 

Fiel cumprimento das normas - (fls 42) I 
3010612008 RadCorn Página 1 de 2 

Mirela de Castro Santos 

Cargo 

Preidente 

r 

051.465.796-01 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Presidente 

Nacionalidade 
---- 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 ! 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM 
3 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05751 1106 LocalidadeIUF: MarlieriaIMG 

Entidade: SOMACULTURAL- SOCIEDADE MARLIERENSE DE CUTLURA LAZER DESPORTOS E DE 

Aviso: '3EFES6Ub9i$89: A " W F N J h ~ ~ 7  Prazo: 19101 12008 Canal: 254 

Nome do Dirigente 

Carlos Alberto da Rocha 

Sede - (fls 41) - Rua Paulo Antônio de Castro, O 129A - Centro 
Rglação de associados - (fls 30 e 31) 

1 

Cleri Quintão Moreira 

I 

Ubiratan de Lana Castro 1 524'781 '81 1 Diretor Social 1 sim 1 s im 1 sim 

CPF 

524.780.926-20 

I )  CNPJ constando alteração da ATividade Econômica Principal; 1 I 

005.333.566-01 

hprovante de depósito da taxa - (fls 43) 
Declaração de que a Entidade não possui vinculos - (fls 41) 

2) cópia do Estatuto Social constando as alterações abaixo elencadas: 
- indicação no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a constante na Ata de Fundação; 
- inclusão dentre seus objetivos sociais das finalidades do Serviço de Radiodifusão" 
-adequação dos artigos que tratam dos critérios de ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
-adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral; 
-inclusão de dispositivo que indique as respectivas atribuições de todos os cargos da diretoria; 
-inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da .receita entre os associados; 
-inclusão de dispositivo indicando que em caso de extinão o remanescente ser"a destinado a entidade de fins não econômicos; 
-inclusão de dispositivo que determine que: I'os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidáriamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade"; 
-substituição do art. 31 alínea "c" - Patrocíneo sob a forma de apoio cultural; 
-inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais; 
- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizadoshá mais de 10 anos e maiores de 18 anos ou 

rtigo constando o Conselho Comunitário; 
xcluir do art. 19 as alíneas "a e o"; 
xcluir do art. 26 a alinea "b" 

Cargo 

Vice Dir. 
Administrativo 

13. 

É o reatório. 
A Consideração Superior. 

Vice Diretor 
Social 

Conclusão da Análise 

30/06/2008 RadCorn Página 2 de 2 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
I 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 
- 

Slm 

Sim Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Mi~listérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 J 7 /2008/RADCOM/DOSlS SCE-MC 

Brasília, 30 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 
'SOMACULTURAL" Sociedade Marlierense de Cultura, lazer, Desportos e de Defesa do Meio 
Ambiente. 
Rua Israel Pinheiro, no 142 - Bairro Alto Pereira 
35.900-246 - Itabira - MG 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.057511/06, na localidade 
de Marlieria - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". p Ilo, 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: /O< I , 

- 

1 - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: 
"SOMACULTURAL" Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desportos e de 
Defesa do Meio Ambiente; /o  j*\ h I \ \ 

' 



r A@§ c,, 
3 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos ssfi? 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como, 0 

.! associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus b & &  8- 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas \ 

deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; , / e 11 3.  

4 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 
caput e parágrafo único da Lei nq0 .406 ,  de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 
11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias 
e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o 
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

/o< 1/3 
5 - inclusão de dispositivo, as respectivas atribuições de todos os cargos, também dos 
Vices, o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria; a determinação de 
que todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida; /d #g ljS 

6 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

7 - inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos já designada no estatuto, em caso de extinção, o remanescente do 
seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; / o  g @ /I 3 

8 - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
I I I  

responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade'=/ I 

9- inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 3 l0 alínea "C" do Estatuto Social; /? 
10 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

/o+( ,$bQ //L, 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou em 



" 8 ° C  

I 
* 

\ 
12 - adequação do art. 14 Parágrafo 2' "Diretoria7' para que conste que: ' ' T ~ d o ~ o f ~ . ~  - 
membros da Diretoria deverão ser eleitos Geral" e não escolhidos entre 
os associados e indicados pelo Presidente. 
13 - excluir do art. 19' "a" pois todos Ós membros da diretoria deverão ser eleitos 
pela Assembléia Geral; 

14 - excluir do 9 a alínea "o" tendo em vista que esta atribuição deve ser a 
Assembléia Geral; 

15 - excluir do a "b" o termo "nomeado" / 6 < 
de artigo par que conste o Conselho Comunitário, conforme art.14 do 

modelo. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

') 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

A 
Atenciosamente, /&4d. r 

' ~ A R L o s  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ul~rs~É-aio DAS WMUN#%OA@ES BRI~). afbia DF l 

SECRETARIA DE SERViCOS DE RADIBDIFUAAO 53000 03&3"i2W$432 
Depto de Qu'ígirga de S a w i ~ ç  de Radiadgusga SE4PABG 
BfC Sr, Caidas Nbedo Fa~ire Rezende Lù.@8$2008.-iS3:N 
Diretor do Depto. De Outorga de Sewicos. 

Assunto: D0eur;ristn%ao;80 em resposta ao oficio n.' 5"188/dr100íMDCÇ$MIDOSlSSCE- 
M@ de 30 de julho de 20âb8. 

Processa n.O: 5mOO.Q67bí "l2QTOg3 
M A R U ~ R ~ A  - WLG 

1 
Em atendimento às soli@itsrções feitas por meio de, ofício acima indicado e relativo 

a pendbncias contadas diante da análise do reque~iments de autsrizagão para execução 
li 

do Sewip  de Radiodifusão Comunitáiria, em nome da SOMACULTURAL .-.- /i 

'1 
SOCIEDADE MARLIEWENSE DE GULTUM, LABZER, DESPORTOS, E DE DEFESA 

111i 

DO MEIO AbIBIENTE, wrnunico que estou enmminkands em anexe a documentação 

solicitada: 

CNPJ; 

r Estatuto Social; e, 

i 
e Ata. 

Mariié~alMG, 22 de junho de 2688. 
I 

J / 
ROGÉRSO BO@ES DE CASTRO 

.I 09.472-53 
Presidente 



Comprovante de fwsc-;i@o e de Sltuaq%io Cadastra! 

CoMrilbuiMe, 
L .  

Confira os dados de  Identifica@o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dberg&ncia, providencie juntoca6 
69$ RFB a sua atuaiiicão cadastra; 

--e- e R ~ P G B L ~ C A  FEDERATIVA 00 BRAPBL 

i) 
Aprovado pela tmtruç2o Normth  RI-B rP 748, de 28 de junho de 2007. , ;t,;;di (i p;.IRibMl. 

Emitiido no dia f4/Mi28G3 às 4 7244 :S& (dafita e hora de Brasifi), 

A PZB agit0ece a sua visita, &r% inf~rmaç2ies sobre pditica de pivacidade e U S ~  ~ i y a e  aqui. 
Atualiza sua página 



9 L-:; 
i ? /I 

SOMACULTURAL - SOCIEDADE NEARUERENSE DE CUCTUM, LlaiZER, DESP 
E DE DEFESA DO @ELO AMBLEMTE 

Praça Otacilio Fernandes Ávila, n. 760, Centro, CEP 35185-000 
MARL~ÉRIA - MG 

SEGUNDA ALTEWCÃQ DO ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1" - A SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, 
DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, é uma entidade de direito privado, sem 
fins 
com 
representantes de entidades da comunidade atendi& Dara fins não econÔmicos, com foro 
no Município de Timóteo, Estado de Minas Gerais, e com sede, a Praca Otacílio Fernandes 
Ávilaí n. 70, Centro, CEP 35185-000, Município de Martiéria, Estado de Minas Gerais, 
funda- dvintee~mbro de dois mil e cinco [263/12/2005). 

\ 
I 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-a pelas disposiçdes deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

AI-t.2O- A SOMACULTURAL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER, 
DESPORTOS E DE DEFESA IDO MEIO AMBIENTE tom por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

4- beneficiar a comunidade com vistas a : 
9 Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de culturaJ tradições e hábitos sociais 

da com~tnlade; 
oferecer mecanismos Zi formação e integraçiio da cornoinidade, estimulando o Iâzer, a 
cultura e o convívio social; 

W/ prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário, 

d , contribuir para o aperfeiçoamento profissianat nas áreas de atuaçiio dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a IegislaçLio profissional vigente; 

) permitir a capacita@04dos cidadaos no exercício do diraito de expressão da forma mais ' aceçsivei possível, 

f Realizar estudas, canfer&ncias, pafestras s atividades culturãks de forma a aprimorar o 
deienualvnento cultura e educacional cornuodede, 

j$ Firmar acordos e convênios com a UniOo, Estad 
objetivos da entidade visando um maior incentiva ao 
Realizar feiras de livros, expacti@es artísticas e shows culturais ri a popuiacao cuturarnente e socialmente; /I Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas, qu 
acolhimento dos valores culturais, histásicas e artisticas do municípi 

reservzr a imagem cuttural B histárica do municipio; 
Promover pelos meios de camunicâção, atraves da imprensa 
interm@dio da programas radiof6nicosI atividades musicais, 
istóricas e culturais; e, 

círculos de estudo peõr ento do habito da lei 





Associação, 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus díreitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

L esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9 O  - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuizos causados aos seus pert-rences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária, demissão, ou de exckusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os assoçiados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
proceddncia da soticitação, deverá submetê-la a Assembl6ia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

IH - DOSORGÃOS E DE S 
Art. 1 1 - A Associação exercerá suas funções a 

a) Assembléia Geral; 
1 b) Diretoria; 
/' 

c) Conselho Fiscal; e, 
d) Conselho Comunitário, 

Art. 12' - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgáo maxih 
4 Associação será 

composta por seus associados, e ocorrera ordinari m , no último sábado do 
mês de novembro para avalia~ão e presta~ão de cont iscussão e aprovaçãca 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordin a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes a alteração estatutária, respeitando-se dísposto nu 51 O. 

$j l0 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convacada extraordinariamente pela maioria da / /  





cada dirigente: 
:ornoe%e ao ' Presidente: Administrar e representar ativa o u  p ' c -  . 3 

juridicamente ou extraiudicialmente a ASSOCI' 

conjunta aa 
financeiras, cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associaç%o; Convocar e Presidir reunioes ordinbrias e extraordinárias da diretoria e 
Assembléia Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da 
Diretoria; Realizar todos os &OS atinenteç ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 
objetivos da Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
Praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; Participar e presidir às reuniáes do'conselho Comunitcírio; 
Assinar conjuntamente com o Diretor Social, diplomas e titufos honoríficos; Rubricar 
todos os livros e documentos oficiais; e, Frequentar com assiduidade a sede social e 
os locais de eventos promovidos pela Entidade. 

b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas c~mpetências; 
é, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

-l c> Realizar todos os serviços atinentes ao 
o fichários, cadastrartento de associados, 

secretariar as reuniões da diretoria; lavrar as aias; ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem corno todos os documentos refalivos a secretaria; 
Organizar relatório anual das atividades; Assinar e encaminhar toda a 
correspondência da entidade e associados; Divulgar os atos administrativos; Dirigir os 
serviços de tesouraria e escrituração dos livros de contabilidade e fiscais; Assinar, 
juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e 
documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimoniai da 
associação; Promover a arrecadação e contabiiizaçiio das, contribuigiieç dos 
associados e demais receitas; e;, Controlar os recursos, 
Associação, prestando contas das atividades financeiras na A 

d) Compete ao Vice-Diretor Administrativo: Auxiliar Q Diretor 
as suas competências; e, Substtturr u ilretur-Administrativo 
impedimentos. 

e) Sornpete ao Diretor Social: Elaborar a agenda de evento 
submetê-la B apreciação da Presid4ncia; Elaborar a ageri 

j aberto a comunidade, apresentando as planilhas de custos 
para a apreciação e apfovaç?íõ da Preçidencia; fazer 
associativo de pessoas que reúnam qualidades como: moral itjbada, conduta 
irreprovávef e disponibilidade para o trabatho social; Assinar juntamente com o 
presidente, os títulos honoríficos e dipfomas concedidos peta entidade; Promover o 
intercâmbio para a troca de experiGncias com diversas entidades congêneres do 
Brasil e do mundo; Atuar como Relações Públicas, fazendo a interface com a 
comunidade; e, Implantar e gerencistr um portal de divulgaçiao da entidade na web. 

f) Compete A - -  ao Vice-Diretor Social: Auxitiar cí Direto~SociaF em todas as suas 
competências; e, Substituir o Diretor-Social nas suas ausências elou impedimentos. /) 

Art. 1 5 O  - O CONSELHO FISCAL ser6 composto de três membros efetivos e tr6s suplentes, 
eleitos pela Assembléia Geral, p m  mandaia igual ao da Diretoria. 

Art. 1 6 O  - Compete ao Conselho Fiscal examinar a @scrituração da 
exatidão dos lançamentos P pareceres sobre a aphi 

5 



entidade, sobre qualquer matéria financeira submetida ao seu exam 
balancetes mensais e sobre o balanço anual da entidade. 

Q .  Art. 17O - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
%\ Diretoria, será composto idadesua4 ' .. 

comunidade local, tais como associações de classe, benemeritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

$I0 - O Conselho .Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de pr~gramação, bem como sua avaliação. 

§2O - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das ComunicaçOes para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

) 
IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 18O - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§ I0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria do 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada.chapa, .desde 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. ' 

. 

. V - DA PROGRAMAÇÃO 2010 
Art. 19O - A programação da emissora, deverá respeitar todos - normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifus 

i) 
/ 

Par 
exc 
obrigatorias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em-leis. Também será 
ved-cessãn ai1 arrendamento da emissora do Servico de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

vi - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 20° - O Patrimonio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou ímóveis, pelas rendas e juros de depásitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqu 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único 
membro de seu 



VIC - DA REFORMA DO ESTAWTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 21° - Este estatuto poderá ser reformada, no tadu au em parte par dei 
Assembléia Geral ~xtraordinária, especialm'ente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assernbiéia, não podendo ela delíberar, em I 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com peb menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 22' - 
cemanescente de seu patrimanio liquido, ser& destinado a entidade de fins não econ6micos 

. r .  

nere, definida na Assembléia, obedecendo a votacão ns m n s  r.rlterios 
esta&lecidos no artigo anterior. 

vrri - D ~ S P O ~ I Ç ~ E S  FI-NAIS 
Art. 23O - A atual diretoria da entidade é formada pelos seguintes membros: Presidente: 
ROGERIO BORGES DE CASTRO, brasileiro, comerciante, residente e dorniciliado a Rua 
Paulo Antônio de Castro, 129, Centro, Municipio de Marfieria, Estado de Minas Gerais, 

) portador do CPFIMF n.238.109.472-53; Vice-presidente: MIRELA DE CASTRO SANTOS, 
brasileira, professora, residente e domiciliada a Rua Paulo Antonio de Castro, 130, Centro, 
Município de Marlieria, Estado de Minas Gerais, portadora do CPF n.051.465.796-01; 
Diretor Administrativo: SIDNEI TORRES MOREIRA, brasileiro, camerciante, residente e 
domiciliado a Rua Paulo Antônio de Castro, 312, Centro, Município de Marliéria, Estado de 
Minas Gerais, portador da CPF n.572.571,596-53; Vice-Diretor Administrativo: CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA, brasileiro, mestre de obras, residente e domiciliado a Rua João 
Alves Torres, 320, Centro, Município de MarIieria, Estado de Minas Gerais, portador cio CPF 
n.524,780.926-20; Diretor Social: UBIRATAN DE LANA CASTRO, brasileiro, analista de 
sistemas, restdente e dorniciliado a Rua Rafael Moreira da Silva, 186, Centro, Município de 
Marlieria, Estado de Minas Gerais, portador do CPF n.524.781.816-49; e, Vice-Diretor 
Soeiai: CLERI Q~~~NIÃB MOREIRA, brasífeiro, vsrtdecist-, residente e dcrrniciliado à Rua 
Paulo AntGnio de Castro, 186, Centro, Município de Marlieria, Estado de Minas Gerais, 
portador do CPF n.005.333.566-01. 

Art. 24' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recursqa., 

1 ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 
p----r---ad''"7"' 4-m*w** 

$~\?,\/\<,c# k" 1' ' * " 

Art. 25' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL e 9  Y3&V/2I/22i~@ 
, s 

~ ~ ~ J \ ~ ~ F > ~ ;  4 
* 
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i I Certifico e dou fé quq, hoje foi pro 

Lszer, Desportos e \de Defesa do Meio Ambib~te, sendo j $3 
wqujvado uma eópia qesta sementia. Timóteo, 0- 
2008. \ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE REFORFIIULAÇ~B DO ESTATU 
SOMAÇULYUWL - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, L A Z a  
DESPORTOS E DEFESA DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 21 DE JULHO @ . 
2008. Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e oito na sede da entidade, 
reuniram-se em segunda convocação os seguintes membros da entidade: ROGÉRIO 

i j 
BORGES DE CASTRO, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado a Rua Paulo I .  

Antônio de Castro, 129, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador 
do CPFIMF n.238.109.472-53; MREbA DE CASTRO SANTOS, brasileira, professora, 
residente e domiciliada a Rua Paulo Antonio de Castro, 130, Centro, Município de 
Marliéria, Estado de Minas Gerais, portadora do CPF n.051.465.7!36-01; SIDNE1 TORRES 
MOREIRA, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado a Rua Paulo Antônio de 
Castro, 312, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do CPF 
n.572.571.596-53; CARLOâ ALBERTO DA ROCHA, brasileiro, mestre de obras, 
residente e domiciliado a Rua João Alves Torres, 320, Centro, Município de Marliéria, 
Estado de Minas Gerais, portador do CPF n.524.780.926-20; UBORATAN DE LANA 

, CASTRO, brasileiro, analista de sistemas, residente e domiciliado-a Rua Rafael Moreira 
da Silva, 186, Centro, Municfpio de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do CPF 
n.524.781.816-49; CLERI QUINTÃO MQWE1RA, brasileiro, vendedor, residente e 
domiciliado a Rua Paulo Antonio de Castro, 1136, Centro, Município de Marliéria, Estado 
de Minas Gerais, portador do CPF n.005.333.556-01; MARlA LUURDE8 ARAÚJO 
BORGES, brasileira, professora, residente e domiciliada a Rua Felício Lúcio de Moraes, 
440, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portadora do CPF 
n.711.504.046-04; ELZA QUIMTÃO ASSIS CASTRO, brasileira, do lar, residente e 
domiciliada a Rua Paulo Antônio de Castro, 11 7, Centro, Município de Marliéria, Estado 
de Minas Gerais, portadora do CPF n.565.833.036-04; GERALDO MAGELA BORGES 
DE CASTRO, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado a Rua Felício Lúcio de 
Moraes, 440, Centro, Município de Marliéria, Estado de Minas ~e ra i s ,  portador do CPF 
n.464.130.736-31; ELIDIOMAR HORTA QUINTAO, brasileiro, vendedor, residente e 
domiciliado a Rua Paulo Antônio de Castro, I 18, Centro, Município de Marliéria, Estado 

I 
de Minas Gerais, portador do CPF n.054.370.146-86; WALTER PAULO AVELINO DOS 

i" SANTOS, brasileiro, vendedor, residente e domiciliado a Rua Antônio João Alves Torres, 
55, Bairro Santo Antônio, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, portador do 
CPF n.048.553.976-44; e, MAURO CELSO ROCHA, brasileiro, técnico de montagem, 

I 
I 
3 

residente e domiciliado à Zona Rural, sln, Distrito de Trindade, Município de Marliéria, 
Estado de Minas Gerais, poi-tador d~ CPF n.844.418.436-82, com a finalidade de , I  
reformular o estatuto social. Assumiu a Presidência da assembléia o Sr. ROGERIO 
BORGES DE CASTRO que convidou a mim SIDNEI TORRES MOREIRA para secretariar 
os trabalhos, o que aceitei. Dando início aos trabalhos o Sr. presidente-votou a pauta da 
assembléia, que ficou assim definida: a) Reformulação do Estatuto Social; b) Alteração do 
Endereço da Entidade; e, c) Tribuna Livre Após 
aprovada. O Sr. Presidente explicou que devido a exigências feit 
Ministério das Comunicações através do ofício n.517812008, uma 
pleiteia um canal de rádio comunitária para o municí 

P 
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do estatuto social. Logo em seguida foi distribuída aos 
ref~rmulação do estatuto social, que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo 

por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade a 
reformulação O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA Na continuidade da 
assembléia o Senhor Presidente colocou em votação a mudança do endereço 
entidade para a Praça Otacilio Fernandes Áviia, n.70, Centro, CEP 35185-000, logo 
foi v,otada e aprovada por unanimidade a a!teração de endereço. Ato continuo o ~ e n h ó r  

ZC 
Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se 
manifestando, deu por encerrada esta assembléia E para constar. Eu, SiDNEI TORRE<&& - 

. I&% MOREIRA, secretário da'assembléia lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá 
+C;, , assinada por mim e por todos os presentes. 

f - 
.5;4vL/?q/ ~,zfl2,3 &?,26:/m/ 

SIDNEI TORRES MOREIRA 

__&a Ai h w . I  
-. 

ELZA CASTRO 
BORGES n I 

CASTRO 
A 
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(Certifico e dou fé que, esta cópia confere com o doi -. 

Assembléia Geral de Reformulação do Estatuto Social da 1 ; - .  
SOMACULTURAL - Sociedade Marli 
Lazer, Desportos e de Defesa do Meio Ambiente, sendo mq 

arquivado urna cópia nesta serventia. Timóteo, 05 de agosto de (O> ! 

GISTRO DE T ~ U M S  E DOCUMENTOS E C 
UIÚDICAS DA COMARCA DE TIMOTEO - 

CNPJ: 02.700.385IW01-25 

CERTIDAO 

protocolado sob o no 017966 e averbado sob o no 00 
Livro A-32 as FIs. 1991200, do registro integral da 

erense de Cultura, 1 'a 

2008. 
Taxa de Emolumcntos R$ 8,96 
Taxa Recivil 
Taxa Judiciária R$ 3.36 
TOTAL* 



NITNIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 1% /O%'SSR/DOUL -MC de ?/o?/&p/ , 

Processo n O 53. o 0 O 051 5 1 1  / ~ , 6  . . Localidade: I .  L - W G ,  

~ n t i d n d e ~ ~ b w & ~ U ~ ~ d  RQ nL 
beyl,Gb L.&$1.!p- da& A--* 

( Única entidade no 1ocal~'baino !ou com concorrentes: arquivado, u e m  análise, O e m  exigi-ncia, insl 

(JiJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) 

i ( \ f ' l ~ ~ : * ~ { $ - z  ~ ~ r ~ ! l 1 7 ~ - y ~ p ,  -ytqn,- l , -  i ~,~r , : . - -~y .+-  ;X 1 ( I  ; -,,;.-,:.,;; :j.-!7.L;:;;;L:;lc;y; l ~ ~ ~ ~ , ~ , ~ - , ; I j  :,.i, , ,  -- &. 
U cumpridas integralmente - Processo hstuido'  (L' ~ a i è )  -EhTIDIU)E HIIBILI~IU)A 

Observações: 
{a , A ? & L - A  

Analista responsável: 

FANTASIA: (-iP-> 4 i ) 
1 - 

Cumpridas integralmente. 

c \ 0 ) -  e- . 
Brasíüa, O& /0q_/2008 Analista responsável: ( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ,dLi2:..ir3: C? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA a&., q - 2  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIiaDF 
Fone: (61) 33 1 1-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no G 6 $6 

Brasília, .C) 3 de k&& de 2008. 
I 

Ao Senhor 
ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 
SOMACULTURAL- SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA, LAZER DESPORTOS E DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
Rua Israel Pinheiro, 142 - B. Alto Pereira 
35900-246 ItabiraIMG 

Assunto: Solicitação de Documei~tação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53000.057511/06, na localidade de 
Marliéria - MG, e considerando a documentação já apresentada pela ;equerente, solicitamos a V. S" que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no 
Anexo deste Ofício. 

) 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar o item 
solicitado sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
solicitação forinal neste sentido e ainda, toda a documentação en 
ssigialal ou em cópia aistelaticada, conforil~e determinação dis 
Compleinentar 0112004. 

Atenciosainente, 

j *  fi i .- , 
i/+*// // -/ / < "  

.. 
I ,  , , i' 

' "- CARLOS ALBERTB FREIWE RESENDE 
D~rrtor do Departamento de Oulorga áe Serviços 
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2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar ~rincipalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 

preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

especificamente para o serviço de radiodif~isão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

I - item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, I 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt, 

ANATEL. 

de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na plant-a de arruamento 
também devem estar indicados o-loca9 e endereço tanto dai sede qolannto do estaídio da 
emissora, em conforniidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Coinplemeiitar 0 1/2004. 

I d 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Bi'erdrèdeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaç6eu técnicas do 
sistema irradiaute proposto; no caso de antenas de polarização circiilar ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das coinponentes horizorltal e vertical dos 
diagrasnas, conforme disposto 110 subitem 12.1, alínea "d" da Nornia Compleinentar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item S do formiilclrio 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competelite do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f ' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ii 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
qtiilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alíaea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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SOLICITAGAO P A W  JLTMYABA DE DOCUMENTOS 
b 

Y%t " 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE WEBVICOS DE RBDIODIFUS~O H J N ~ ~ T E R ! ~  0" i l;Qh( U$.!,T. $i>E:;  

ERA 8fbl.o . D F  
Depto de Outorga de Ssrviws de Radiodifusão 
A/@ Sr. Carlos Alber%a Freirts Rezende 53800 @41773,/2i)~g*~ 7 

Diretor do Depto. De Outorga de Sen/i~os. $E&P&&- 
3 J ~ - ~ $ ~ J I : I Ü ~ - [ { $  123 

Assunto: Doceisric~lntéação em resposta ao oficio nS0 â"ânJ20081MDCOMIDOSISSCE- 
MC de OS de setembro de 2008. 

Processo n.O: "000.05754 "12066 
MARLIÉRINMG 

) j 
Em atendimento As solicitaç6es feitas por meio do ofício acima indicado e relativo I! 1 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorizagão para execução / I  

do Sewiço de Radiodifusgo Comunit-iria, em nome da SOMACLILTUML - I 

SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTUM L M E R  DESPORTOS E DE DEEESA DO 

MEIO AMBIENTE, comunico que estou encaminhando em anexo toda a documentação 

solicitada. 

Projeto Técnico. 

38.1 09.472-% 
Presidente 
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, d MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Sewiços de Radiodifusão - SSR 
DepMamento de Outorga e Licenciamento - DOUt 

1- SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
r r 

I USO EXCLUSIVO DA AN4TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENT1DADE 
DENOMINAÇÁO SOCIAL I 

8 

t 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCLA 
LOGRAWURO I 

I 
I 

6 -LOCAL~ZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 

-ANTENA I TORRE 

ALTLTUDE DO. LQCAL 

Perdas na linha (PL) = L . AL - (PL) 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
r 

1 Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

I Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

I - GANHO DA ANTENA. NO PLANO VERTICAL. EM VEZES 

I n 
+ EFICIÊNCIA DA LINHA DETRANSMISSÃO 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

I I d - DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORAAO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA AREA DE SERVIÇO). I I 

I 11 - OUTRAS INFORMAÇ~ES M INTERESSE 
I - 

- 12 - DAOOÇ W ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

MEDIA TOTAL 



Ao 
MNST~RIO DAS COMUX~~~MCÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A SOWCULTUML - SOCIEDADE MARLIERENSE DE CISLTUM EASEW 

DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

\\ 
n." 00 ,859 .195 /0001-79 ,  com sede à Praça Otacilio Fernandes Ávila, 70, Centro, CEP 

/' 

35185-000, Município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins, que: 

ESTAÇÃO, INTERROMPEWÁ IMEDIATAMENTE 'SUAS TRANSMISS~ES ATÉ 

QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

o NA OCORRENCIA DE INTERFERÊMCIAS INDESE~~VEIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇAO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 

CPF: 238.109.472-53 
Presidente 
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ANTENA PLANO TERRA P ~ ~ 0 6 0 ~  -L 1 
I 

Laudo TCScn 

) 3 d AuAd Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pg. da Pirâmide 175 
Centm Empresarial 

) ) ) ) SE-III~I Rita do  Sa'piicni-MG 
'Fel.: ( 0 ~ x 3 5  ) 3471 - 1071 

) > >' > a) 2 ~~~fiww.teletronix.corn.br I 



,.?,r (;;.r.. . >'. Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/O<IS(TELETRONIX) 
?::% i',,.. ..--. :-, i 

L>J-!;u>e.z>: $ ", 

Plano: VERTICAL; Esc. i:i Gvt = 1,O O. y,,@ 
I 

'$ ,Y 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I8  dS'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,o 
- G V ~ ;  l ,a  
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Eng : Rogerio Correa 



c 
a$ F, 131 "<i .; 

\'i '45%e -z 
3 .@ X-8 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,O 
90" 

Eng : Rogerio Correu 



(3 metros) 



DWtARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora do SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTUFSA ER 

MSPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, do serviço de Radcorn , cuja 

instalação está proposta para a Praça Otacílio Fernandes Ávila, 70 , Baim Centro, 

tocaiidade de MARL~ÉR~A, Estado do MINAS GERAIS, utilizando o/a 

canalífrequência, 285 (104,9) Mhz, não submeterão a população da referida 

localidade a ~adiações eletiromagnéticas de radiofrequência de valores superiores 

aos estabelecidos na publicação "'GUIDWINES FOR LIMITING TO TIME- 

VARYNG ELECTR!C, MGNETIC, AND ELETROMAGNETK FtEtDS ( UP TO 

300 Ghz )" da Comissão Internacional para Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Cascavel 23 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 



IVITNISKRIO DAS COMUNICA~&S 
BRASIUA/ DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicag6es , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPFIMF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comuriiiGria da Sociedade Mariierense de Cultura Lazer desportos e de Defesa 
do Meio Ambiente, se r na 
cidade de Marliéria, Estado do Minas Gerais, de coordenadas geográficas 190 42' 51" 
S de latidude 420 43' 56" W de longitude, tem desnível maior do que 30 (trinta) 
metros em relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em 
torno do local (torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigias 
pela norma técnica, 001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 23 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



WNISTERIO DAS CBMI~~&S 
BRASILIA/DF 

Eu Isàac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

\ 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalagão do sistema irradiante na cidade de MARLIÉRIA, 
Estado do MNAS G S, possibili& o atendimento do dispo&o no &em 28.2.7.2 
da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 2.3 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 





Cliente: Soc Marlierense de Cult bzer Desportos e de Defesa do Meio Ambiente 

EU Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomt>nica~ks , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

3 de Caxavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 23 de setembro de 2008 





OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 

274-663978051-1 

30/SET/2008 HORA DF 16 16 : 32 --------------------------------------------- 
I-OT, 11,001638-6 TERM 003841 
LOCALIDADE: ITABIRA 
AG, VINCULARA: 0119 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

DATA DE VENCIMENTO : 30/09/2008 
VALOR DO PAGAMENTO: 30,00 

li 
V I A  DO CLIENTE 



MINTSTERIO DAS COMUMICA~ÓES 
- 

< 1 -,e 

33 c, 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício E" 6 6 g,fi /OC~/SSR/DOUL -MC de 0 8 1  yhem% 
Processo, n 053 D o 0  - O 53 S 1 I / O 6 . , Localidade: à - 

~ ~ n u d a d e : ' b m R t v i ? u ~ ~ ~ ~ ~ ~ e & - ~ ~ e  -. $.c m,, & 
bPq3iG3. -L--& Cwpm- dLu-ò P-l 

'/r Unica entidade no 1ocaVoairro 'ou coni concorrentes: íJ) arquivado, u e m  análise, (em exigsncia, ( lns, 

.' integralmente - Processo instruído (I" Fase) 

.,) ' 
. r 

>,ii *;:di;iví;i;, rG~;Lildo dpi-<.sCljlay i a  da jZgUir LLÚ - ~ U C L I U L ~ A L ~ @ Ü  C L ~ ~ ~ L Y Ü  u a c ~ i t a ;  
integralmente - Processo instniído (2" Fase)'-ENTIDADE K4BILITADA . 

Observações: 

Brasííia, 2 l@ 1200 f Anaiista responsável: 

FANTASIA: [b )-I I )  
r;. hmfi L ~ L T ~  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
cumpridas parcialmente, restando a apresentavão da seguinte documentap(o* 

fik ( j ~ \ ~ - t  :i-\g O 

-i  
i 

Observações: 

~hW-n.0 

\ 

\ / o )  - C&-, 

Brasília, / 10 /200g Analista responsável: 

I': ,'\:2$1odl;iis~. 2..i;:i!í>iti$ria 
Ma.:, 

SE RAC/CORAC/QEOC/~C; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA / k l  .<o 

7 0 
> 9 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS _- [ J  ib 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 8 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 39s 2 ,< 

Ofício no 't 6 3 (3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 
SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE 
Praça Otacílio Fernandes Ávila, no 70 - Centro 

1 
35185-000 Marliéria / MG ~--- + -  , < , I . b  I a . s  

t 
ZEiiClr b , . a-,;,f>: h 

, A 
*L>  ,* ,, 1 

h 4 * i I  icr, 

Assunto: Solicitação de Documentação >'. ,.,e i..! 3 Cci",:":,, ,;r, 'l A .. . . ,i 8' 9. . j 

1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5 
localidade de Marliéria - MG, no qual essa Entidade requer autorizaç 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
) assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalaçáo e 

operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alt. em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

O número de certificação do transmissor informado no FIT pertence a um 
fabricante diferente do informado no formulário (SAM Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos Ltda). 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de I 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 - estudo 
especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 1 11 
desnível maior que 30 metros e afirma que a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. 

c) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado que o profissional atestou que o contorno é de 
9ldbm e não 9ldbp. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 1 
') recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de ! 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 1 
i 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 
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AO 8R.G. ~(l. i .b.  - DF 

MINISTÉRIO DAS COMUMICK&" 53QQ"a439908,'2Q18 4.3 
SECRETARIA DE SERVICOA B- BADIBDIFUSAB glpgjsc 
Depto de Outorga de Sewiçoç de Radiodifusao 

.i.? ;li f7riiíS Sil .,-,.: 
N C  Sr. Garlos Alberts Freiae Rezende 

I-: ! . . . - .. . t li. .L;> 

Diretor do Dapta. De Outorga de 8rawib;o.a. 

Assunto: Documentagão em reqs%;ta ao oficio n.' 8Wrsi20081WDCOM1DOSISSGE- 
MC de 08 de setembro de 20M. 

Processo n.O: %[D3ã66.0Is"-51%/2QQieE 
WmcÉhza~~c- 

I1 
Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pend%ncias contadas d~ante da análise do requerimento de autoriza@o para execuç%o 

do Serviço de Radiodifusao Comunitária, em nome da SOMACUBTUWL --- 

SOCIEDADE MARLtEREPUSE DE AULTUM LMER DESPORTOS E DE DEFESA DO 
- 

MEIO AMBIENTE, comunico que devido a um erro foi encaminhado o formulário de 

informaçbes técnicas com o número da certificação de hamologação incorreta, por isso 

segue novo formulário corrigido. 

x MARLIÉRINMG, 29 de outubro de 2008. 

Presidente 



DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LOGRADOURO 

- ANTENA I TORRE 

FABRICANTE 



9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~RP(d6k)=lOlog(W.Ght.Ga.it)=IOlog( 0,025 2,O X p  0,70 ) = -17,570 a 

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght ---t GANHO DAANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

hR - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n - EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

A POTÊNCIA EFETWA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP --+ POTÊNCIA EFETIVA IRRADtADA 

I d - DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA AREA DE SERVIÇO). 

06s.  : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBM 

-- 

11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
r-- 



MINISTERIO DAS COMUNXCA~ÕES 
SECPLETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no w3 3 1 0 ~ 1 ~  SR/DOUL -MC 

Processa n 'A3 - o o o e o 57 I ) 1 a G Localidade: 
i 

i ~ n f i d a d e : ~  %MAcU L T U R A L "  % L u  &L 

i 

O a m  exigencid, iml 
I 

. '  C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) -., . 
;P ' . ,  4 4 

, ,h i u i l i p i ; : ~ ~ ~  2,iic:ai;;ii~i, ; s ~ ~ ~ ~ ~ d o  fi bpiesr;iLlaydo da ieguiniG ;iocmc:iiíar$u 3jai,Y0 dacrila: 
( Cumpridas integralmente - Frocesso instruído (2" Fase)-ENTIDADE ILBILITADA 

Observações: 

Brasíiía, I 1200 Analista responsável: 

FANTASIA: c /-. 4 ' ) 
s o r n ~ c ~ c - r u a ~ !  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS : 

(,& Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a ap 

,SEDE: (h ,) L 
1 

Observações: , ,-I 

I 

L Q P J -  i p  H+- @--h-- 

Brasíiia, 10 l L / 2 0 @  Analista responsável: 
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G" 
S~BL~C~T'BGAO P A M  JUNTAM DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉR!~ DAS C O I U U N E A ~ E S  
SECREm-SIIA DE SEWlÇOS DE WB~DIOD~FUSÃO 
D e p t ~  de Outorga de Sewiqos de R&iadifu'usGo H INIST~RIO rn a QOM UNICA 90~8 

N C  Sr. Gados Baibedho Faeàrs, Wezrsndrr sraa alii& . DF 
Diretor do Depto. De Qulorga de Sewi~as, "r3r-")o OSBb 

";&P&BC 
014 2EOO84s:07 

Assunto: Dscumentag2o em rwpsta ao o8ç3o naQ ~6391~~ l~DCá"M1DgiSfSSCEE 
M@ de 23 de slsá.ubro de 2M8. 

Processo n.? %SáOOOM7&%$ 
N C R R L & ~ ~ B ~ C Q  

Em atendimento As soliciiafles feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autwizaçao para exeuição 

do Serviço de Radiodiibisao Commitária, m nome da SOMACULTUML - 
"CIEDADE MARkBERENSmDE CUhTUM 

MEIO AMBIENTE, comunico que estou encaminhando em anexo toda a documentação 

solicitada. 

de novembro de 

Presidente 



2- REGISTRO FISTEL 
I r I 

I USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE I ~,DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ISOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
DENOMINAÇÃ0 SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 

I 
PRAÇA OTACILIO FERNANDES AVILA,.70 

CIDADE 
I r 1 

6 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE I 

CENTRO 

FABRICANTE DA ANTE 

AUAD CORREIA 

MARLIÉRIA 

8 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE 

I I ! CIDADE (CONTINUAÇÃO) . -UF- - COORDENADAS GEOGRAFICAS 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇAO EM I OOrn (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA LINHA (EF) 
1 r r 1 1 

Perdas na linha (PL) = L . AL - (PL) - 
DOULIRadCom 02 



ERP (dBk) = 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 0,025 1,0 1,O 0,70 ) = -17,570 d ~ k  
X -  

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n -', EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP --+ POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d - DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RA10 DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-1 7,571 - 20 ~og(?) 

I 1  - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

NOME COMPLETO 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

1 3 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de MARLIÉRIA, 
Estado do MINAS GERAIS, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.11 
da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 23 de Setembro de 2008 

CREA: 18.998-D/PR 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

1 de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 23 de setembro de' 2008 

EngO Isaac Binício Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSÃO 
1 

ANALISE DE ATXM)llY?BNTO DX EXIGÊNCXAS 

Referente Oficio no ?'h3 q b /@/SSR/DOUL -MC. 

, 5 1 1 16 6 . . Localidade: @do - . ~ r o c e s s a n ~ 5 s 3 ~  CJQO . O S ?  

~ntidade: '*m6 LULT-U R, iqf %x-&dc&- mc , L-, 
b c o y e a q  e+01,& (R--* (4 Única entidade no local%airro !ou coni concorrentes: arquivado, u e r n  análise, u e m  cxigEncia, hsl 

EXIGÊNCMS TÉCNXCAS: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
, ij C ~ i i + ~ ; : j h  d d , ~ i d h x i ~ ,  í . ~ t ~ d 0  a cip~csiidta;hd da szguiníc: Jocuirs~íar;ãc, ciacrita: '. 9 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE ZI1;BILITADA - 

Brasíiia, r /  4 / /&OO Analista responsfivd: 

FANTASIA: ~b L ) 
c & d & '  

RYTE@NPTA C nmmro A c. 

( Cumpridas integralmente. 

q . C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

eu? 5.. C@ "O) - @.L.Fc-c, 

\ Brasíiia, 0 3 '/&i2063 Analista responsável: 
/ O 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 14 2, /2008/RADCOMDOS/SSCE-MC l 
i 

Brasília, a26 de ~m& de 2008. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 
SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE 
Praça Otacílio Fernandes Ávila, no 70 - Centro 
35185-000 Marliéria I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.057511/06, na 
localidade de Marliéria - MG, no qual essa Entidade requer autorizaçãó 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: B 

a) Declaração do profissil a1 habilitado de que a cota do ter 
) instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 1 

específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o' pbfissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros e afirma que a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. 

b) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a: 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de,  
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado que o profissional atestou que o contorno é de 
9ldbm e não 9ldbp. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

CG - RADCOM IDOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma soIicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Entidade: SOCIEDADE MARL,IERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

C -1 Localidade: MARLIÉRIA UF:MG 

Processo: 53000.057511/06 

Em 08/09/08 foi enviado o ofício no 6686 solicitando a entidade o envio do 
projeto técnico. A Entidade respondeu este ofício em 19/09/08, pro'tocolado por este Ministério 
em 14/10/08. Alguns documentos deveriam ser reenviados. ' 

Em 21/10/08 foi enviado o ofício no 7639 solicitando h entidade o envio do 
Formulário de Informações Técnicas (FIT) com a certificação correta do transmissor, a 
declaração sobre as cotas e o parecer conclusivo. A Entidade respondeu em 29/10/08, 
protocolado por este Ministério em 07/11/08, referenciando o ofício no 6686 e não o no 7639. 
Ela enviou apenas o FIT. Um novo ofício foi enviado à Entidade solicitando os documentos 
faltantes em 26/11/08 sob o número 8142. 

A Entidade respondeu em 24/11/08 o ofício no 7639, protocolado por este 
Ministério em 01/12/08, data posterior ao envio do ofício no 8142. Entretanto, a documentação 
enviada não sanou as pendências existentes. 

Diante disto, o processo fi  
contempla as exigências que deverão ser sanadas. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008. 
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SOLICITAGAO P A M  JUNTADA DE DOCUMENTOS k L?, i&l - 2 i$- ,. 

AO ti l!.jl4TÈRiO DA8 COhlUNI!>.I1. $ 6 ~ 8  

MINISTÉRIO DAS COAIIIUNICAC~ES ERA SILIA - DF 
i 

SECRETARIA DE SERVIGOS DE MDIODIFUSAO 53000 00@570i200~ -i 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão S E W A B ~  
AIC Sr. Carlos Aiberto Freire Rezende o : ! ~  i2009ù8:4 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n . O  814212008/IIADCOMIDOSISSCE- 
MC de 26 de novembro de 2008. 

Processo n.O: 530rDOB57B*Ç"LI2006 
MARLIERIA - MG 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de - Radiodifusão Comunitária, em nome da SOMACULTUIIAL - 

SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTUW, LA+ER, DESPORTOS, E DE DEFESA 

DO MEIO AMBIENTE, comunico que estou encaminhando em anexo a documentação 
4.,""'*I.i. 

"" ,,,, , ,.,,, ;; ..,,..... -. ....:. . .'-""'5, 

, > , ,  ,,,......,. . A $  '! 

solicitada: sE~> ,!,a.yl v t L f  ~, i:!t .::(li,: ', v' : \,i ~ . ~ 3 : : : . ~ ~ ~ ~ 8 ~ .  5 
; . , . . . . . , .  -<.:,v fJir\;;t!;s)., c.;; ,;, i ,i.,?$ ,: .: ,,. ,,., ,,,.,5J + t, 

Declaração; e, 

Parecer conclusívo 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

I )  
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de MARLI~RIA, 
Estado do MINAS GERAIS, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.11.3 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 23 de Setembro de 2008 



, I f 

Cliente: SQC Marlierense de Cult Lazer Desportos e de Defesa do Meio Ambiente 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

'l de CascavelfPR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma dirqào. 

Cascavel, 23 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/ PR 
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SECRETANA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYS.ÇOS DE RADIODIEUSÃO 

i 

ANÁLISE DE ATENDXMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício itO -@ [ /@/SSRIDOUL -MC. de 

. p r o c e s s ~ n " f 5 3 ~ ~ ~  ,'os3 . 511 . , Localidade: 

\ !- i. 
J .  Cumpridas íntegralmente - Processo insiruído (I" Fase) 

c-a2ipl r~~ t.4 - ;/cll~íiii~ii;;;, . . ílCiicili\i~ d apiescdta&~d ria scguinic: docuirciicdção dba~yo ci=c1lra: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2". Fase)'-ENTIDADE KBILITADA - 

\ 1 

\ Brasíua, 1 d, 7&/2009 Analista responsável: 
I 

-- 

Chefe de Serviço as Radiodifusao ComumtBna 
Ma. 1 ~ 0 9  

Sf3'3ACICORACIDWSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I 

4 \ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
I' 
I! 
I 
k 

PROCESSO: 53000.057511/06 

LOCALIDADE: Marliéria - MG 
ENTIDADE: SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

No intuito de autorizar a Entidade interessada na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério enviou ofício solicitando que a Entidade apresentasse a documentação exigida referente ao 
projeto técnico. E S S ~  entidade apresentou parte da documentação exigida pel 
tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade r 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências pass 
exigências dispostas nos ofícios no 6686108,7639108 e 8142108 datados de 08 
respectivamente. 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.057511/06, na localidade de 

Ocorre que a SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LA 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE não encaminhou corretamente parte dos 
Ofícios citados, restando a apresentação correta do Parecer Conclusivo, 
habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigência 
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

) Marliéria - MG, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesmaingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

I 
i 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos : 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



dispostos. 

e, 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos. acima' 

Brasília, 2 2  de 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
r" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
". 2 

* +  
s- i 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF ' , 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 @ 9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' 

Ao Senhor 
, ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 

SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE 
Praça Otacílio Fernandes Ávila, 70 - Centro 
351 85-000 Marliéria / MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

1 Senhor Representante, \ i 

I Tendq em vista a análise realizada no processo n." 53000.057511106, na 1 
MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Rad 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos in 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar a Entidade interessada na execiição do serviço nesta localidade, este 
Ministério enviou ofício solicitando que a Entidade apresentasse a documentação exigida referente ao 
projeto técnico. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica em 
tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção cla entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das 
exigências dispostas nos ofícios no 6686/08, 7639/08 e 8142/08 datados de 08/09/08,21/10/08 e 26/11/08, 
respectivamente. 

Ocorre que a SOCIEDADEMARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE não encaminhou corretamente parte dos documentos indicados nos 
Ofícios citados, restando a apresentação correta do Parecer conclusivo, assinado pelo profissional 
habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 03É CAMPOS A B ~ U  
Secretária de ~ervi~o$.bG Comunicação ~ l ~ g ô n i c a  

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC +, 
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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÁO O, 8 s  I 

SOMACULTURAL 
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&R.i!811!3, DF 

53QQQ QQ725.1 TEQQS -38 
OMUNICAÇ~ES ap~%jgg~ 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO f51j333j~3-q .i::-.:-. 
e Serviços de Radiodifusão iil 

rto Freire Rezende 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n . O  289120091RADCOMIDOSISSCE-MC 
de 22 de janeiro de 2009. 

Processo n.O: 53000.05751 112006 
3 NIARLIÉRIA - MINAS GERAIS 

Prezado Senhor Carlos Alberto Freire Resende, digníssimo Diretor do Departamento 

de Outorgas e Serviços do Ministério das Comunicações, a SOCIEDADE MARLIERENSE I! 

i 
I 

DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica 
I 

sem fins lucrativos, localizada a Praça Otacilio Fernandes Ávila, 70, Centro, nesta cidade de 

Marliéria, Estado de Minas Gerais, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 

07.859.1 9510001-79, através de seu representante legal, vem através deste, tv..w+ =SI soli.cilar,lhe h& a.., 
- 1  i 

RECONSIDERAÇÃO (desarquivamento) do processo n. 53000. 

mesma solicita autorização para exploração do serviço de ra 

(RADCOM) na cidade de MarlieriaIMG, pelo exposto a seguir: 

1. O motivo pelo qual o ofício acima descrito baseia-se para arq 

consideramos precipitado, pois todas as solicitações a entidade feitas foram 

cumpridas em tempo, entretanto, algumas por equivoco nosso foram enviadas de 
l7 

l 
i 

I 

forma incorreta, o que lamentamos, talvez até por falha da entidade, por não ter o 

conhecimento técnico e não verificar as informações fornecidas pelo engenheiro, 

mas grande parte pelo engenheiro que não se ateve a um pequeno detalhe na 
I 

digitaçao de uma unidade de medida. Mas não convém colocar a culpa sobre este I 

I 

Praça Octacílio Fernandes Ávila n"0 
Centro . Marliéria - MG - CEP 351 85-000 



I 

J6Y 
% 

quele, o que desejamos é acertar e não fazer com que este Ministério perca 
SOMACULTURAL 

tempo com análise de documentos incorretos. Espero que entendam que a 
I 

apresentação destes documentos depende de pessoas que estão sujeitas a I$ 
11 

falhas, mas peço que não prejudique a comunidade que anseia pela breve 

instalação desta rádio. Reitero que em momento algum foi de interesse da 

entidade fornecer dados equivocados ou incorretos, pois acima de tudo buscamos 

a legalização da rádio comunitária em nosso município a fim de contribuir para o 

crescimento da nossa comunidade. Nesta caminhada buscamos acertar todas as 11 

dispostos a corrigi-los sempre. 

vezes e caso aconteça algum equivoco, como os que ocorreram, estamos 

2. Com referência ao documento solicitado, motivo pelo qual houve o arquivamento, 
I 

I 

informo que o mesmo segue anexo corrigido de 91 dBm para 91dBp. II  

Certo de vossa compreensão, desde já agradecemos. 

MarliériaIMG, 4 3 de fevereiro de 2009. 

Praça Octacílio Fernandes Ávila no 70 
Centro - Marliéria . MG - CEP 351 85-000 

CPF 238.1 09.472-53 
Presidente 



Cliente: Soc Marlierense de Cult Lazer Desportos e de Defesa do Meio Ambiente I 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

'I de Cascavel/ PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBp da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 23 de Setembro de 2008 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I! 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF I 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

1 Localidade: Marliéria UF:MG 

3 
Processo: 53000.057511/06 

Em resposta a documentação anexada a fólha 165 dos autos, informa-se o 
DEFERIMENTO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Entidade, com o envio correto da documentação que motivou o arquivamento, 
sanou as pendências existentes, possibilitando o andamento do processo. 

u,w."' 

Sendo assim, o pedido foi deferido tecnicamente. ,.,,...,.c.x-. i 

Brasília, 20 de março de 2009. 

í 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO N" IRECl2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.05751 1/06. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Sociedade Marlierense de Cultura 

Lazer, Desportos e de Defesa do Meio Ambiente, na 

localidade de Marliéria, Estado de Minas Gerais. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n0289/09, datado de 

22/01/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formul 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Sociedade Marlierense de Cultura Lazer, Des 
do Meio Ambiente, qualificada nos autos do processo em referênbia, apresentou 
Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/12/07 (25O Aviso), 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 
apresentou parte da documentação em cumprimento as exigências descritas no 1, 

ofício n081 42/08 datado de 2611 1/08, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação técnica em cumprimento as exigências descritas 
no ofício n08142108 datado de 2611 1/08, conforme DespachoTécnico constante dos 
autos, alterando assim, o motivo que originou o seu arquivamento, acrescentando-se 
ainda, que não há entidade selecionada na localidade em questão, possibilitando a 
continuidade de sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o process 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o moti 
possibilitando a continuidade da análise. 

e 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exp 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasilia- DF, de J\a de 2009. 

S 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 1 
Brasília- DF, -$ de de 2009. 

RLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outoi 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,$$ de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de serviço/de Comunicação ~ le t f i i ca  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 5 2- /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF,$I de de 2009. 

Ao Senhor 
Rogério Borges de Castro 
Sociedade Marlierense de Cultura Lazer, Desp. e de Defesa do Meio Ambiente 
Praça Otacílio Fernandes Ávila, 70 - Centro 

'j 
35185-000 - Marliéria - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Sociedade Marlierense de Cultura Lazer, Desportos e de Defesa do 
Meio Ambiente, na localidade de MarliérialMG, relativamente a documentação 
contida nos autos do processo no 53000.05751 1/06, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n0289/08, datado de 22/01/2009, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

1 Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Sewiç 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
.I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE MDCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.05751 1/06 LocalidadeIUF: MarlieriaIMG 

Entidade: SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 

Aviso: $k'B'EVEblicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 

Distância A:B 

Longitude 42W4356 

4. 

) 6. I A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 12. I ~onc lusão  da Análise I 

VIAVEL 5. 

I Processo tecnicamente instruído em I a fase. /7 /7 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

01/06/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 67 

"& * ,& ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE MDCOM""d ' 

Identífica~ão do Processo 

Número: 53000.05751 1/06 LocalidadeIUF: MarlieriaIMG 

Entidade: SOCIEDADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E DE DEFESA DO MEIO 

Aviso: %"B1E"i3klicapão: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 

I Processo I 
1 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. / ~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a, Sim 
3 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98. DOU 
I 07/08/987 b. Sim 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6 11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aer6dromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
~nstalaçáo proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

9 I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente S1 instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 
I I 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

I 

/ 1 6. I conclusão da Analise 
--I+- " 

IA Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. ~rocessd~kcnicamente I 
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MINISTERIO DAS co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

R E F E ~ N C I A :  Processo ne 53000.057511/06, protocolizado em 02 de junho 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTEmSSADO: '%OMACULTURAL9' Sociedade Marlierense de Cultura, 

Lazer, Desportos e Defesa do Meio Ambiente, município 

de Marliéria, Estado de Minas Gerais; 

1. A ""SMACULTURAL" Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desportos e 

Defesa do Meio Ambiente inscrita no CNPJ sob o número 07.859.193/0001-79, no Estado de 

Minas Gerais, com sede na Praça Otacílio Pernandes Ávila, no 70 - Centro, município de 

Marliéria, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 07 de março de 2006 subscrito por representante legal, no 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da ão - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade retende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn 
I 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

1 administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 'com centro localizado na Rua 

Paulo Antônio de Castro, O 129 - Centro, no município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em -19071t17"S de latitude e - 4 2 7 3 ' 2 8 " ~  de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 

1 6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 
1 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 102, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibi 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "a", da 
A 

Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do 

CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
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conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 121 a 165). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informagões Técnicas" - 

fl. 147, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 174. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O 1  a 165, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indic 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais d 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

10. O Departamento de Outorga de Servigos, a quem cabe a conduçã< dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
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I 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básic 

entidade: 

nome: "SOMACULTURAL" Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, 

Desportos e Defesa do Meio Ambiente; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Praça Otacílio Fernandes Ávila, no 70 - Ceptro, município de Marliéria, 

Estado de Minas Gerais. 

NOME DO DIRIGENTE 

Rogério Borges de Castro 

Mirela de Castro Santos 

Sidnei torres Moreira 

Carlos Alberto da Rocha 

Ubiritan de Lana Castro 

Cleri Quintão Moreira 

e coordenadas geográficas 

19'42'5 1 "S de latitude e 42'43'56" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 173, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fl. 147 e que se referem à localização da estação. 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Diretor Administrativo 

Vice Diretor Administrativo 

Diretor Social 

Vice Diretor Social 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente process 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídi 

Brasííia, 2 de ju 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 2 de junho de 2009< 

JAVIER ANDRÉS GARCIA ALFARO 
Coordenador 

Substituto 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2 de junho de 2 0 q .  

Diretor do Departamento de Outorga de,%&viços 
. , i' 

Aprovo o Relatório nQ 0165/2009/RADCOMíDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 2 de junho de 2009. 

ZILDA B E A T R I ~ ~ D E  @AMPOS~~BREU 
Secretária de ~ e ~ ~ i ~ o s  de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO TES PARA A EXECUÇA 
SERVIÇO DE RADIODI COMUNITARIA 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 961Y98 de 19/02/1998, ao Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, a Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I 
MkTNICIPIO: MARLIERIA 

I - 
Brasilia, 2 de junho de 2009. 

UF: MG 

Responsável: 

SELECIONmA: "SOMACULTURAL" Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, 
Desportos e de Defesa do Meio Ambiente. 
No DO PROCESSO: 53000.057511106 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ.0 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

o , w  8 
CONSULTORIA JURÍDICA 

sa*'Ja 

PROCESSO: 53000.0§7.511/2006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 16512009 (fls. 175 a 179) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de 
Cultura, Lazer, Desportos e de Defesa do Meio Ambiente, no município de Marliéria, Estado 
de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS ,.,S.. n 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde p 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a des 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do S 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nW.615, de 3 de junho de 1998. 

4. P 
Da análise da documentação apresentada, em atendimento 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radi 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

e a SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, 
Desportos e de Defesa do Meio Ambiente foi a única a demonstrar interesse 
na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Soci I, ;t 

b i 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JUF~DICA 

declarações de responsabilidade firmadas1 por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do fS 3" do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

~oordenador#~eral de Assuntos 
Jurídicos d&omunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompa 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



1 2 7 8  DE 6 DE DEZEMBRO 

O ISTRO DE ESTADO DAS CO ICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.057.51112006 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTINO 1042 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à SORIACULTU - Sociedade Marlierense de 
Cliltura, Lazer, Desportos e de Defesa do Meio Ambiente, com sede na Praça Otacílio Fernandes 
Ávila, no 70 - Centro, no município de Marliéria, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

' 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 42' 51" S e longitude em 42" 43' 56" W, utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 6 30 do art. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

A@. 4 9 s t a  Portaria entra em vig 

- 

Ministro de Est 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.057511106 

- 
Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1278, de 06 de dezembro de 

2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
I Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 
I 

Brasilia, Yd'de dezembro de 201 0. A 
OS A L B E R T O ~ I R E  RESENDE 

Diretor amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 33 1 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício nQ 10 120 1 IIGM-MC 

Brasília, 8 de j u l h o  de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor ~ubchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

....<' ," 

Coordenador-Geral Substituto 
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